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CONTRATO DE PRESTACÁO DE SERVICO ADVOCATICIO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI E O SR, DR. ELIARDO LIMA
CEREJO, PARA A EXECUçÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORIA
JURIDICA, TÉCNICA.JURÍDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PlAUi. pes§oa Juíídica de dirêito
público, CNPJ 04.247.19610001-74, como poder que tem sede administrativa na
cidade de Castelo do PiauÍ, na Rua Abdias Veras, 1103, Centro, neste ato,
representada por seu titula presidente, o Sr. Antonio Jadeilson Pereira ds Araújo,
brasileiro, Piauiense, Vereador e Presidente, RG - 2.283.311 SSP-PI, CPF -
000.574.39338, rêsidente e domiciliado nesta cidade à Rua Miguel Couto, 436,
Bairro COHAB, denominado nêste âto CONTRATANTE e, de outro lado, ELIARDO
LIMA CEREJO, inscrito na OABIPI N" í7083, CPF 0í9.304.553-21, RG - 2608890
SSP.PI, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n - 447, na cidade de
Campo Maior-Pl, aqui denominado CONTRATADO, como regra e em condição
especial sob a fundamentaÉo constltucional e procêsso de inexigibilidade que
vincula esta relação administrativa, com basê no processo âdministrativo n' 01/2021,
fundamêntado no caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, pelo que fazem justo e aceÍtado
nas seguinlês condições:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este contrato tem como objeto a prestação de serviços TÉCNICOJURÍDICOS,
ASSESSORATitENTO JURIDICO.

CúUSUL,A SEGUNoA - DO VALOR E DAS cONDIçOES Do PAGAMENTo

O valor do presên(e CONTRATO é de R$- 42.000,00 (QuaÍenia e dois Mil Reajs),
divididos em 12 (doze) parcelas iguâis no valor mensal de R$ 3,500,00 (Três Mil e
Quinhentos Reais).
Os valores acertados dêverão ser pagos com recursos próprios da Câmara
l/íunicipal do Castelo do PiauÍ, ate o último dia útil de cada mês.

CLÁUSULA TERCÊIRA. DAS RESPONSABILIDADES GERAIS E DO PRAZO
CONTRÂTUAL

O pÍazo de duraçáo dêstê Contrato é de 12 (doze) meses, com inicjo no dia
04.01.2021 e termino no dla 31.12.2021, podendo ser prorrogado em defêsa dos
interesses da administração, desdê que comp.ovadas as vantagens pâÉ a
contratante, no termos do Art. 57, inciso ll da Lei 8.666/93.

CúUSULA QUARTA - DAS RESPoNSABILIDADES DAs PARTES
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I . DA CONTRATADA:

a) Responsabilizar-se-á pela plênâ êxêcuçáo dos serviços pâctuados, no seu todo,
não podendo Íazer-se substituir por outÍa empresa ou prorissionâl;

b) Responderá, em relaÉo a terceiros, pelos danos que causar por impêrÍcia,
negligência, imprudência ou dolo na execução dos serviços proflssionais objeto
dêste contrato:

c) Todo serviço seÉ submetido à contratantê que, após avaliação, dêliberará sobre
a aceiiabilidade dos mesmosi

d) Apresentar requerimonto acompanhado de comprovaçáo dos serviços, devendo
este, ser devidamente liquidado pelo sotor competente;

e) Elaborar pareceres técnico-jurídicos, acompanhamento e assessoria
parlamentar nos assuntos em que for solicitado bem como naqueles prêvistos no

-_ Art.38 da 1ei8.666/93.

ll - DA CONTRATANTEi

a) Zelar pêlo bom andamento dos pactos coítratuais, informando ou âutorizando
sobre todas as decisões a serem tomâdas com relação aos serviços, alterâÉo
na exêcuçáo, bem como sobre os prazos paÍa atendimento das autorizações,
estabelecendo.se dssde logo que qualqueÍ atraso no atendimento será de
intêira .esponsabilidade do autorizado que deve responder pelas perdas e
danos;

b) Arcar com as correções monetárias c.rso atrase o pagamento dos valores
ajustados por mais de 90 (noventa) dias, contados do dia qus deveria ter
êfetuado o pagamento principal;

c) Procêder à liquidação das faturas e autorizar pagamênto de acordo com cada
adimplêmento da condiçào no prazo máximo de um mês, conkdo da realização
dos serviços.

CLÁU§ULA OUINÍA: DAS SANçÔES AOiI|INISTRÂTIVAS

À autorizada caberá a multa no valor de 5% (cinco por cento) dos valores totais
contratados, dêvidamente Çorrigidos, seja qual for a lalta que lesionar as disposiçóês
ora estipuladas, podendo os valores serem descontados dos seus créditos e,
quando insuflcientes, ílcará na obrigação de complementáJos.

cúUSULA SEXÍA: DA RESGISÁo CoNTRATUAL

Em qualquêr tempo, em caso de inadimplêmento das exigências estabelecidas, a
administração poderá rescindir este Contrato, independente de ação, notificação,
interpelação ou de procedimento judicial, respondendo a partê que deu causa por
todas as indenizações cabÍveis, deSde que comprovadas formalmente.

CúUSULA SÉTI A: Dos DIREIToS DA ADMINISTRAçÃo E Do TERMo oUE
O INEXIGIU
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Serão assegurados todos os direitos previstos no Nt 77 da Lei 8.666/93, em
detÍimento de qualquer outro, bem como se enconua diretamênte vinculado este
contrato do ato que o inexigiu - Processo Administrativo n" 005/2012. Aplicando-se a
legislação pertinente (Lei 8,666/93) êm toda a sua execução, especialmente para os
casos omissos.
CúUSULA oITAvA: MANUTENçÃo DAs oBRIGAçOES INICIALMENTE
PACTUADAS

Obriga-se a autorizada a mantêr durânte toda a execução as condições intactas aqui
pactuadas, compatibilizando-as com todas as obrigaçóes assumldas, bem como
habilitaçáo e qualificaçáo exigidas pela peça de justificativa.

CúUSULA NONA: OO FORO

Fica eleilo o Íoro de Castelo do Piauí como o competente para dirimir eventuais
controvérsias decorrentes da execução deste termo.

E por estarem assim justas e acertadas, as partês assinam este termo conlratual em
duas vias na presença das têstemunhas abaixo e assistente jurídica.

Castelo do Piauí-Pl, 04 de janeiro de 2021

CONTRATANTE:

CONTRATADO:

TESTEiIU HA§:
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EXTRÁTO DE CONTMTO

PROCESSO DE rNEXr6rBrLDrÁDE DE LrCrTÁÇÂO No OO1/2021.

OBJETO: Presioçâo de serviços de consultorio e ossessorio técnicq especiolizqdq no

óreo Jurídico, poro o exercicio de 2O2!,

CONTRÁTANTE: Côrnoro /ltunicipol de Costelo do PiouílPI, CNPIt 04.247.196/OOOI-

74

CoNTRÁTÁDO: ELIÁRDO LI^{Á CEREJO

CPFr 019.304.553-21

RGr 2608890-5sP-PI

OÁB:17083-Pf

ENDEREÇO: Ruo Sique;ro Compos,447, Centro, CEP 64280-000. Cqínpo tnoior Piouí-

PI.

Volor: R$ 3.500,0O (irà mil e quinh€ntos reois) mensois iotqlizdndo o vqlor de

42.000 (quorento e dois mil reois).

FONTE DE RECURSOST Recursos próprios.

DÁTA DA ÁSSfNATURA DO CONTRATO: 04 de joneiro de 2021.

PRÁZO DE yIGêNCIÂr !2 (doze) meses, contqdos o portir do ossinoturo do

confrqlo.

Rua Abdias Veras, 1.103 - Centro/Cãstelo do PiauÊPl- CEP: 64.3i10-000
cNPJt 04.247 .196/0úl-74 Fone: (86) 3247-1434

PresidenÍe da Cônoro Municipol

de Ároújo
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